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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº       /2025
Indica a realização urgente de manutenção estrutural no prédio da Casa Dia do Idoso I, localizado na Avenida José Moreira de Queiróz, nº 1.535, Jardim São José.
O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, este vereador recebeu denúncia anônima relatando que o prédio da Casa Dia do Idoso I encontra-se em condições extremamente precárias, comparáveis — ou até piores — às do Ambulatório de Saúde Mental do município.

Considerando que, segundo informações, em dias de chuva a situação se agrava de forma alarmante, com infiltrações severas, goteiras e entrada de água no interior do prédio, fazendo com que idosos fiquem expostos à chuva, com risco à saúde, segurança e dignidade.

Considerando que, o ambiente inadequado compromete diretamente o atendimento prestado, além de representar risco à integridade física dos idosos, muitos deles com mobilidade reduzida, comorbidades e maior vulnerabilidade a doenças respiratórias e infecciosas.

Considerando que, cuidar dos idosos é dever do Poder Público. Espaços que acolhem essa população devem oferecer proteção, conforto e respeito, e não risco e abandono.
INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, bem como às Secretarias competentes, que sejam adotadas providências urgentes de manutenção e reforma no prédio da Casa Dia do Idoso I, situada na Avenida José Moreira de Queiróz, nº 1.535, Jardim São José – Leme/SP.
Diante do exposto, solicita-se:

✔ vistoria técnica urgente no imóvel;
✔ realização de reparos estruturais, especialmente no telhado, calhas e sistemas de drenagem;
✔ correção de infiltrações e problemas de umidade;
✔ manutenção geral do prédio para garantir ambiente seguro, seco e digno aos idosos e servidores;
✔ acompanhamento permanente das condições estruturais do local.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 15 de dezembro de 2025.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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